
Junta de Freguesia de Rio de Mouro 

Informação / Proposta 
nº 260 / 2023 

Para: Reunião de Executivo 

De: Presidente 

Assunto: Modificação ao contrato interadministrativo de colaboração 
existente entre a Junta de Freguesia de Rio de Mouro, a 
Câmara Municipal de Sintra e os Serviços Municipalizados de 
Água e Saneamento de Sintra, relativo a Limpeza Pública e 
Recolha de Resíduos 

Considerando que: 

a) O Município de Sintra tem como atribuições a promoção e salvaguarda

dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com

as Freguesias, bem como garantir a saúde pública e a defesa do

ambiente e saneamento básico, de acordo com o previsto no n.º 1 e nas

alíneas g) e k), do n.º 2, do artigo 23.º do Regime Jurídico das

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro;

b) Os Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Sintra são o

serviço público de interesse local responsável pela gestão eficaz do ciclo

urbano da água e dos resíduos, competindo-lhes garantir o serviço

público de recolha e transporte de resíduos urbanos a destino

adequado, essencial ao bem-estar geral, à saúde pública, à segurança

coletiva das populações e à proteção do ambiente;

c) As Freguesias têm como atribuições a promoção e salvaguarda dos

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com o

Município, bem como a gestão do ambiente e salubridade pública, de

acordo com o previsto no n.0 1 e na alínea h), do n.0 2, do artigo 7.0 do

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013,

de 12 de setembro;

d) A dimensão geográfica do Município de Sintra implica um complexo

sistema para assegurar o bem-estar das populações, nas áreas da


































